	

	PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenação-Geral de Conciliação Administrativa

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Subsecretaria de Gestão de Prestação e Tomadas de Contas

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	
Planejar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à conciliação administrativa no âmbito dos processos de prestação de contas de mecanismos de fomento cultural;

Promover a adoção de mecanismos de solução consensual de controvérsias, com vistas à regularização de pendências e à mitigação de litígios administrativos e judiciais;

Estabelecer diretrizes, procedimentos e fluxos para a condução de processos conciliatórios, assegurando padronização e conformidade com a legislação vigente, em especial o Novo Marco Regulatório do Fomento à Cultura, Lei nº 14.903/2024;

Coordenar a análise técnica e a instrução de processos passíveis de conciliação, avaliando a viabilidade de soluções administrativas;

Atuar na interlocução com proponentes, beneficiários e demais partes envolvidas, buscando a construção de soluções consensuais e efetivas;

Articular-se com unidades internas, órgãos de controle e assessoramento jurídico para alinhamento de entendimentos e segurança jurídica dos acordos celebrados;

Acompanhar o cumprimento dos termos e planos firmados em conciliação administrativa, garantindo sua efetividade e adequada formalização;

Instruir, acompanhar e providenciar o encaminhamento de processos de Tomada de Contas Especial aos órgãos competentes;

Monitorar indicadores de desempenho das atividades conciliatórias, propondo melhorias nos processos e instrumentos de gestão;

Promover a disseminação de boas práticas e a capacitação das equipes envolvidas em métodos consensuais de resolução de conflitos no âmbito do Ministério da Cultura;

Elaborar minutas de normas, orientações técnicas e manuais operacionais, promovendo maior segurança jurídica, padronização e eficiência nas atividades de competência da unidade;

Articular-se com unidades internas, órgãos de controle e assessoramento jurídico para alinhamento de entendimentos e segurança jurídica nos processos em análise; e

Emitir relatórios periódicos de avaliação de políticas públicas.


	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	
A atuação gerencial do cargo envolverá a coordenação das equipes: 

I – Gerencia a:
· Coordenação de Gestão de Conciliação Administrativa;

II - Equipe de servidores com perfil diversificado (das diversas carreiras do serviço público).

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
Idoneidade moral e reputação ilibada;
Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Atender, no mínimo, um dos critérios:

I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;

[bookmark: art18ii]II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;

[bookmark: art18iii]III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; e/ou
[bookmark: art18iv]IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Desejável, no mínimo, um dos critérios:   

- Possuir formação acadêmica de nível superior em qualquer área de conhecimento;

- Experiência profissional na esfera pública – municipal, estadual e/ou federal – e/ou privada compatível com as responsabilidades do cargo; e/ou

- Requisitos obrigatórios (Decreto 10.829/2021).


	Competências Desejáveis
	Desejável, no mínimo, um dos critérios:   

- Orientação para resultados; 
- Visão sistêmica e estratégica; 
- Gestão de pessoas; 
- Compartilhamento de informações e conhecimentos; 
- Capacidade de articulação intra e interministerial;
- Boa comunicação verbal e escrita; 
- Resolução de conflitos; 
- Capacidade negocial;
- Proatividade;
- Habilidades interpessoais;
- Dinamismo;
- Conhecimento de sistemas informatizados da Administração Pública; e/ou
- Gestão de políticas públicas, preferencialmente, na área das responsabilidades do cargo.


	Outros Requisitos Desejáveis
	Desejável, no mínimo, um dos critérios:   

- Cursos na temática de atuação do Ministério da Cultura;

- Experiência em áreas meio que possam auxiliar no desenvolvimento das atividades no setor público, bem como experiência em áreas finalísticas relacionadas aos programas e ações de competência do Ministério da Cultura; 

- Conhecimento dos programas e ações de competência do Ministério da Cultura; 

- Conhecimento do ordenamento jurídico pertinente à atuação do Ministério da Cultura e da atividade do setor público;

- Conhecimento e/ou prática em atividades de planejamento e orçamento público;

- Conhecimento em Gestão Estratégica e Governança;

- Conhecimento em Gestão de Riscos; e/ou

- Conhecimento em Governo Digital.





